
ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro".
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PROJEl'O DE IEI

!'AUTORIZA o PODER EXECUTIVO A EFETUAR

CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL E

DÁ OUTRAS PROVID~CIAS'í.

LÉO D{mID, Prefeito Municipal de Manoel Viana,RS.

FAÇO SABEJl, em disposto no art. 56 da Lei Orgâni-

ca Municipal, que a Câmara APOOVOU e eu ~I(III)

a presente LEI.

ART. 1 Q. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 04 (quatro) ~

toristas para o transporte escolar, pelo Regime CLT;

ART. 2 Q. O prazo destas contratações será de 120 (Cento e vinte )dias;

ART. 32. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vi-

gor na data de sua publicação.

Prefei tura Municipal, em Manoe1 Viena,

03 de março de 1995. I"'"
i

REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE:

EM 07.03.95.--.
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PREFEITO MUNICIPAL

~---~-~~~aCAMAR.I\. ~'fiJ~.JICIP AL

rROTOC'~)I:,~..(DO
1~.;í oh'..rn,.4~!g!;...

; ':.'~ 008 I.q;.s '",,".

--~~~=
RAMAL 132TELR'F.AX '(Oõ5) 252 15:14CEP 97,ij4U-UUURUA WALTER JOBIM, 2~o



ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"MaDoel ViaD8 rumo ao futuro",

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Ssnhores Vereadores:

o Presente Projeto tem por obõeti vo viabilizar o transporte escolar com

o reinlcio do ano letivo.

Com a eliminação das locações dos ônibus, estamos com carência de rroto-

ris tas , o que está ocasionando este pedido.

Tendo em vista a premência de tempo, solicitamos que V. Sas. apreciem

e votem o ~--- ---'-.., Projeto em Regime de Urgência.

(~~:~t:::::o.~
LEO DURlO

PREFEITO MUNICIPAL
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